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Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duarte Holovka

Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Enviamos o Projeto de Lei Complementar ne 4/202L, que altera dispositivos

da Lei Complementar n" 49, de 5 de setembro de 20t8, para os trâmites normais nessa Casa

de Leis

Atenciosamente.

Maicol G egari Rodrigues Barbosa

Prefeito

Pitanga, 03 de agosto de 202L.
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Càmara Municipal de Pitanga
Departamento dc Administração

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 4/2021-
Protocolo G+51 aOA-,1

Data 40t oq t à,4

asl§- ot
Altera dispositivos da Lei Complementar ne 49, de 5 de
setembro de 2018.

Art. Le O art. Le da Lei Complementar ne 49, de 5 de setembro de 2078, passa a vigorar acrescido

dos seguintes §§ 2e, 3e e 4e, renumerando-se o parágrafo único existente:

"Art. 1.9

§ le Todos os projetos de obras e instalações deverão estar de acordo com esta Lei,

com a legislação vigente sobre Uso e Ocupação do Solo e sobre Parcelamento do
Solo, bem como com os princípios previstos na Lei do Plano Diretor.
§ 2e O cumprimento das exigências desta Lei Complementar não afasta a

necessidade de observância de outras leis municipais, estaduais ou federais
pertinentes,

§ 3e Em caso de conflito aparente de leis, deve-se dar preferência a que ofereça
parâmetro mais protetivo à segurança, ao meio ambiente e a ordem urbanística.
§ 4s A fim de garantir o desempenho adequado das etapas descritas no caput, bem
como das características satisfatórias às edificações, esta lei regula também a

atuação dos intervenientes em serviços de engenharia e arquitetura."

Art.2e O art.4e da Lei Complementar ne 49,de20L8, passa a vigorar com a seguinte redação

"Art. 4e As edificações, exceto aquelas destinadas à habitação de caráter
permanente unifamiliar, deverão ser projetadas de modo a permitir o acesso,
circulação e utilização por pessoas portadoras de deficiência, devendo seguir as

orientações previstas na NBR 9050 vigente, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT."

Art. 3e O art. 8e da Lei Complementar ne 49, de 2OL8, passa a vigorar com a seguinte redação

"Art. 8e cabe ao Município a aprovação de projeto de implantação ou projeto
definitivo, observando as disposições contidas nesta Lei Complementar e demais
leis vigentes que compõem o Plano Diretor Municipal bem como às leis estaduais e
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federais pertinentes, após análise da documentação obrigatória apresentada pel
responsáveis

§ 1e o responsável técnico do projeto de implantação ou definitivo, bem comoo
proprietário do imóvel assumem a responsabilidade civil, administrativa e criminal
pelas informações apresentadas ao Município.
§ 2s Eventual divergência entre o projeto aprovado e o parâmetro construtivo,
sujeitará o responsáveltécnico e o proprietário do imóvel as implicações constantes
nesta Lei Complementar.

§ 3e O Município de Pitanga informará o órgão de controle da respectiva categoria
profissional o nome do responsável técnico que infringir esta Lei Complementar a

fim de que sejam tomadas as medidas administrativas cabíveis."

Art. 4e O art. 9s da Lei Com plementar ne 49, de 2078, passa a vigorar com a seguinte redação

"Art.9e As ações municipais relativas a aprovação de projetos, fiscalização de
obras e edificações ou emissão de alvarás serão norteadas por princípios
consonantes as legislações apontadas no art. 8e.

§ 1e a edificação ao ser implantada não poderá, em atendimento a interesse
particular, obstruir ou impedir o acesso de todos à função social da cidade nem ao
desempenho das funções ambientais e urbanísticas adequadas.
§ 2e as licenças concedidas pelo Município na execução da presente Lei serão
analisadas conforme criterios urbanísticos relevantes e de interesse público,
obedecendo aos índices exigidos na Lei complementar ne 55, de 9 de abril de
20L9, não importando em anuência aos demais aspectos da edificação que
deverão ser resolvidos entre fornecedores, profissionais e usuários nos termos da
legislação.

Parágrafo único. As dimensões mínimas de compartimentos, aberturas e
equipamentos, terminologias, especificações e controle de qualidade dos
materiais, componentes, elementos que integram a edificação encontram-se
normatizados por Normas Técnicas Brasileiras com o fim de garantir aos usuários
a estabilidade e desempenho funcional das edificações, cabendo aos profissionais
envolvidos na produção da edificação o conhecimento e correta aplicação dos
regulamentos contidos nessas normas."

Art. 5s O art. 10 da Lei Complementar ns 49, de 2078, passa a vigorar com a seguinte redação

"Art. l-0 Compete ao Município fiscalizar as obras e edificações de modo a garantir
os requisitos urbanísticos estabelecidos, podendo se posicionar sobre exigências
e apontamentos específicos quando lhe for solicitado, quando houver

CAIXA POSTAL 1,I cEP 85.200-000 PARANA
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descumprimento dos parâmetros edilícios inclusos em legislação vigente e quand
observado condições que gerem risco ao usuário ou a coletividade.
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Parágrafo único. Em qualquer etapa da execução da obra, o Município poderá
exigir que lhe sejam exibidas as plantas, documentação de obra e responsabilidade
técnica, bem como demais detalhes que julgar necessários."

"Art. 13. O proprietário do imóvel, ou seu sucessor a qualquer título, e responsável
pela manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade do
imóvel, bem como pela observância da legislação municipal pertinente, sendo
necessário seu posicionamento em qualquer alteração que venha a ser realizada
em imóvelde seu domínio.

§ 1e É de responsabilidade do proprietário ou corresponsável providenciar para
que as obras só ocorram sob a responsabilidade de profissional habilitado e após
licenciamento pela municipalidade, respeitadas as determinações desta Lei
complementar;
§ 2e O proprietário manifestar-se-á em todos os trâmites pertinentes ao bem ao
qual faz domínio, assumindo responsabilidade compartilhada ao responsável
técnico pelas alterações realizadas no imóvel, não podendo alegar
desconhecimento das legislações vigentes ou falta de orientação técnica recebida;
§ 3s Para que terceiros realizem intervenções e/ou tramitem em nome do
proprietário, o mesmo deverá emitir autorização a estes, demonstrando
concordância ao processo e ciência das responsabilidades e penalidades previstas,
no que couber.

§ 4e Caberá ao proprietário ou corresponsável do imóvel autorizar o responsável
técnico, por meio de declaração assinada conforme Anexo Vlll desta Lei
Complementar.

§ 5s Caberá ao proprietário ou corresponsável, bem como ao responsáveltécnico,
a responsabilidade por indicar os endereços eletrônicos para os quais o Município
enviará notificações quanto ao processo protocolado."

Art. 7e O art. 14 da Lei Complementar ne 49, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14. o responsável tecnico pela obra assume perante o Município,
proprietário e a terceiros que atuarão com base na ética profissionalexigida e em
estrita observância aos parâmetros legais definidos nesta Lei Complementar e
demais atos legais pertinentes em vigor, cujo conhecimento é de sua inteira
responsabilidade, configurando infração a sua inobservância

'.",ii,L{*,'r1iÉl-

Art. 6s O art. 13 da Lei Complementar ne 49, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
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§ ls Caberá aos responsáveis técnicos a inclusão de termo
responsabilidade profissional nos processos sob sua respon
Município, inclusos como documentação mínima no art. 23.

§ 2e Caberá aos responsáveis técnicos a manutenção de cad

Art. 8e Altera o art. 15 da Lei Complementar ne 49, de 05 de setembro de 2018, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 15. Entende-se por responsável técnico o profissional habilitado no
respectivo órgão de classe que poderá atuar como autor do projeto, quando este
for responsável pela observância das leis na elaboração do projeto e como
responsável técnico pela execução, quando da sua competência a ação de
construir uma edificação que possui projeto já aprovado."

Art.9s O art. 16 da Lei Complementar ne 49, de 2018, passa a vigorar acrescido dos seguintes
§§ 1e e 2e:

"Art. 16

§ 1e É obrigação do responsáveltecnico a colocação de placa da obra para efeitos
de comprovação de visitas e orientações, cujo teor deverá estar em consonância
ao normatizado pelos conselhos de classe correspondentes,
§ 2e Caberá ao responsável técnico a inclusão em placa de obra de número de
alvará emitido para o local e sua vigência, bem como número da ART, RRT ou TRT
dos responsáveis técnicos pelo projeto arquitetônico, execução de obra e projetos
complementares."

Art. 10. O art. 17 da Lei Complementar ne 49, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação

" Art. 77 . Apenas poderão ser inscritos no Município os profissionais devidamente
registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-
PR, no conselho de Arquitetura e urbanismo - cAU e conselho Federal dos
Tecnicos lndustriais com habilitação em Edificações - CFT.

Parágrafo único. As atribuições profissionais, bem como limitações a atuação
profissional serão definidas pelos respectivos Conselhos, podendo o Município

@
sabilidade junto ."{{§"r.. 

I
astro ativo junto ao

setor tributário do Município e informações atualizadas na Assessoria de
Planejamento.

§ 3e A atuação irregular do profissional que incorra em comprovada imperícia, má-
fé ou direção de obra sem os documentos exigidos pelo Município, será
comunicada ao órgão federal fiscalizador do exercício profissional."
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realizar consulta a estes quando em dúvidas sobre atribuições e responsabilidades
técnicas."

Art. 11. O art. 18 da Lei Complementar ne 49, de 2Ot8, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1.8. A baixa da responsabilidade assumida depende de comunicação escrita ao
Município pelo responsável técnico, e só será concedida após vistoria pelo órgão
competente.

§ 1e Sob pena de não se pode prosseguir com a execução da obra, no prazo de dez dias,
o proprietário deverá providenciar novo responsável técnico, o qual deverá enviar ao
órgão competente do Município a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT e o Termo de Responsabilidade Técnica -
TRT, conforme o caso.

§ 2e Quando ocorrer o disposto no § 1e, deverá ser protocolado requerimento de
modificação de projeto aprovado, que ocasionará a paralisação da obra até a nomeação
de outro responsável tecnico.

§ 3e A comunicação de afastamento e assunção de responsabilidade poderão ser
realizadas no mesmo ato, devendo nele constar a assinatura do proprietário.
§ 4s A alteração da responsabilidade tecnica deverá ser anotada no alvará de
construção."

Art. 12. O art. 19 da Lei Complementar ne 49, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. A execução de obras a que se refere o art. 2e contemplará as seguintes
etapas:

l- solicitação de consulta prévia, obrigatória para iniciar o protocolo do processo;
ll - aprovação do projeto de implantação por meio do ARC - Aprovação
Responsável para construir conjuntamente com o projeto arquitetônico
definitivo;
lll - aprovação do projeto definitivo;
lV - liberação de alvará de licença para construção;
V - liberação de Certificado de Vistoria de Conclusão,
Parágrafo único. A tramitação via Aprovação Responsável para Construir (ARC) é
opcional para as edificações constantes no art. 21. e nos demais casos o
procedimento será o de aprovação de projeto definitivo."

Art. L3. O art. 2Lda Lei Complementar ne 49, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.2L. são passíveis de tramitação por meio da Aprovação Responsável para
construir (ARC), as edificações que se enquadrarem nas seguintes tipologias:

I,
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| - edificações residenciais unifamiliares de qualquer dimensão (H1);
ll - edificações residenciais multifamiliares em série (H3), enquadradas nas Seções
I a lV do Capítulo Vll desta Lei Complementar;
lll - edificações comerciais contidas na classificação CS1 da Lei Complementar ne
55, de 2O!9, ou de uso misto (comerciais e residenciais unifamiliares), com até 2
pavimentos, área máxima construída de 500m2 e que se enquadrem no processo
de aprovação simplificado no Corpo de Bombeiros.
Parágrafo único. O procedimento de tramitação via Aprovação Responsável para
construir (ARc), será simplificado e sua regulamentação se dará por Decreto."

í()'ir§.& t-,

Art. L4, O art. 22daLei Complementar ne 49, de 20L8, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.22. As edificações elencadas no art, 21 poderão ser analisadas por meio do
projeto definitivo caso o proprietário(s) e responsáveis técnicos, de forma
conjunta, optem pela tramitação no formato convencional desta Lei
Complementar.
Parágrafo único. A modalidade do trâmite de escolha, via ARC ou via análise de
projeto definitivo, deverá ser informada no requerimento, no momento em que
se solicita a consulta prévia."

Art.15. O art. 23 da Lei Complementar ne 49, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23. Quando da obrigatoriedade de análise do projeto definitivo para
edificações não enquadradas no ARC ou quando por opção, será realizada a

análise e aprovação do projeto definitivo. Caberá ao proprietário ou representante
legal ou responsável técnico apresentar requerimento solicitando a aprovação e
documentação listada abaixo:
| - cópia do RG e CPF ou CNH do proprietário;
ll - requerimento preenchido de forma integral, informando dados do projeto e
local da obra;
lll - planta de situação e estatística, conforme modelo definido pelo órgão
municipal competente;
lV - planta baixa de cada pavimento não repetido na escala L:50 (um para
cinquenta),I:75 (um para setenta e cinco)ou 1:100 (um para cem)contendo:
a) área total do pavimento;
b) as dimensões e áreas dos espaços internos e externos;
c) dimensões dos vãos de iluminação e ventilação;
d) a finalidade de cada compartimento;
e) indicação das espessuras das paredes e dimensões externas totais da obra;

re



,

MUNICIPIO DE PITANGA
reÕÍ&iii,'. ct{Pr 76.172,907/0001.08

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 0E JANE|RO, 171 - FONE (42) 3646.1122 - FAX 3646-1172

cArxA PoSTAL 11 CEP 85,200-000 - PITANGA

f) os traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais;
g) níveis internos e externos;
h) indicação das fachadas e projeções;

V - cortes transversais e longitudinais na mesma escala da planta baixa, com a

indicação de:

a) pés direitos;
b) altura das janelas e peitoris;
c) perfis do telhado;

d) indicação dos materiais;
e) indicação dos níveis;

f) altura total até a última laje;
Vl - planta de cobertura com indicação dos caimentos e demais elementos, na

escala 1:100 (um para cem) ou 1:200 (um para duzentos);
Vll - planta de implantação na escala 1:100 (um para cem), L:L25 (um para cento
e vinte e cinco) ou 1:200 (um para duzentos) contendo:
a) projeto da edificação ou das edificações dentro do lote, configurando rios,
canais e outros elementos que possam orientar a decisão das autoridades
municipais;
b) as dimensões das divisas do lote e os afastamentos da edificação em relação às

divisas;

c) orientação do Norte;
d) indicação do lote a ser construído, dos lotes confrontantes e da distância do
lote à esquina mais próxima;

e) solução de esgotamento sanitário e localização da caixa de gordura;
f) posição do meio fio, largura do passeio, postes, tirantes, árvores no passeio,

hidrantes e bocas de lobo;
g) indicação dos acessos, níveis, rampas e escadas;

Vlll - elevação das fachadas voltadas para as vias públicas na mesma escala da
planta baixa;

lX - ART, RRT ou TRT de projeto arquitetônico, de execução de obra e de projetos
complementares;
X - cópia da matrícula emitida pelo Registro de lmóveis, com data de emissão de
no máximo 150 (cento e cinquenta) dias antes da requisição da licença para
Construção e Demolição ou contrato de compra e venda;
Xl - certidão negativa municipal do lote;
Xll - certidão negativa municipal dos responsáveis tecnicos;
Xlll - cadastro ativo como profissional no Município;
XIV - cópia da Consulta Prévia emitida no início do processo;
XV - parecer ambiental com liberação para edificar;
XVI - autorização do proprietário dando ciência e concordância com a aplicação
das penalidades previstas, conforme Anexo Vlll desta Lei Complementar;

. PARANA
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XVll - termo de responsabilidade assinado pelo responsável técnico do projeto e
da execução da obra, conforme Anexo Vll desta Lei Complementar;
xvlll - projetos complementares conforme exigência do art. 37 desta Lei

complementar para construções acima de 200 mz e com dois pavimentos, em
mídia digital para fins de arquivo.
Parágrafo único. o prazo máximo para aprovação do projeto é de 3 (três) dias a
partir da data de entrada do projeto definitivo corrigido pelo órgão municipal
competente."

. FL$.
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Art. 16. O inciso lll do art. 154 da Lei Complementar ne 49, de 2018, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. L54...

lll - com a finalidade de permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas
portadoras de necessidades especiais, deverão seguir as orientações previstas em
regulamento, obedecendo a NBR 9050 vigente da ABNT ou norma superveniente
do órgão regulador."

Art. 17. O art. L78 da Lei Complementar ns 49, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. L78. Em caso de constatação de desvio entre qualquer parâmetro
construtivo determinado pelas leis urbanísticas em vigência e aqueles definidos
no projeto definitivo objeto de aprovação, tanto o proprietário do imóvel ou
corresponsável quanto o profissional responsável pelo projeto/execução, estarão
sujeitas às seguintes penalidades previstas:
l- multa, quando da constatação de irregularidade;
ll - embargo imediato da obra;
lll - cancelamento do Alvará de Execução.

§1" Notificação do responsável tecnico e proprietário quanto às incoerências
apresentadas entre obra executada e projeto aprovado;
§2" Prazo de 90 dias para ajustes da obra quanto às irregularidades apresentadas
ou modificação do projeto aprovado por meio de protocolo solicitando Alvará
Modificativo, no qual incidirá a análise do projeto de acordo com os
procedimentos e documentos obrigatórios nesta lei;
§ 3e Aplicadas as penalidades previstas no caput deste artigo, o autor do projeto
e o responsável técnico pela execução da obra terão suas inscrições na Secretaria
Municipal de Planejamento e Urbanismo suspensas por dois meses.
§ 4e Na hipótese de reincidência, será aplicada suspensão por seis meses.

§ Se R Prefeitura Municipal de Pitanga informará ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia, ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo e ao Conselho
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Federal dos Técnicos lndustriais os nomes dos profissionais que não respeitarem
a legislação urbanística vigente, para as providências cabíveis no âmbito dos
respectivos conselhos".

Art. 18. O art. 180 da LeiComplementar 49, de 2OL8, passa a vigorar com a seguinte redação

"Art. 180, O valor das multas de que trata esta subseção serão os estabelecidos
no Anexo lX desta Lei Complementar e poderão ser destinadas a finalidades
específicas, mediante planejamento prévio e prestação de contas mediante ato
normativo do poder executivo.

§ 1e As receitas oriundas de multas a partir de protocolos pelo formato ARC serão
destinadas a um fundo específico de planejamento urbano com atuação em
espaços públicos em favor da coletividade ou melhorias em infraestrutura física
e técnica que contribuam para a gestão e planejamento.
§ 2e As ações do § ts serão realizadas mediante planejamento prévio de custos,
projetos específicos quando necessário e prestação de contas após a efetivação
do previsto".

Art. 19. O art. 181da Lei Complementar ne 49, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. L81. As multas serão aplicadas ao proprietário ou corresponsável, aos
profissionais responsáveis pelo projeto e execução da obra de acordo com o
Anexo lX desta Lei complementar, bem como os regulamentos próprios de
cada assunto.
Parágrafo único. os casos omissos serão arbitrados pelo município por
semelhança ao anexo lX.

Art. 20. O inciso ll do art. L87 da Lei Complementar ne 49, de 2018, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 187..

ll - for feita sem observância do alinhamento ou em desacordo ao projeto de
implantação ou projeto definitivo aprovado;

Art. 21. O art. 193 da Lei Complementar ne 49, de 2018, passa a vigorar acrescido dos seguintes
incisos Vll, Vlll e lX:

Art. 193..........
vll - Anexo Vll - Termo de compromisso e Responsabilidade profissional;
Vlll - Anexo Vlll - Declaração do Proprietário;
lX - Anexo lX - Tabela de Multas,

1r',

+



MuNrcípto DE PITANGA

Art, 22. A Lei

conforme An

ry:r CNPJ76.172.907/0001.08 1i:".ry

oENÍRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANE|RO,171 - FONE (42) 3646-1't22 - FAX 3646-1172

CAIXAPOSTALll CEP85.2OO.OOO P'TANGA . PRRlruÁ
a

..:!l* '

'_fz5r,$*,.
Complementar ne 49, de 20t8, passa a vigorar acrescida dos Anexos Vll, Vlt-e lX

exos desta Lei Complementar.

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em r na data de sua publicação

q.r-l

Maicol G. legari Ro es Barbosa
Prefeito
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ANEXO VII
TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL
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1. DADOSDAOBRA

N" DO CADASTRO:

LOTE QUADRA: ZONA:
ENDEREÇO

N" PREDIAL LOTEAMENTO:

PROPRIETÁRIO:

CPF TELEFONE:

ENDEREÇO DO PROPRIeTÁnrO:

2. DO COMPROMISSO E RESPONSAEILIDADE PROFISSIONAL

L.1,

1. Quanto a habilitação profissiona!

1.2

Declaro que possuo habilitação/formação profissional na área informada no
ato do Cadastro Profissionaljunto ao Município de Pitanga (PR), bem como de
que o número de registro profissionaljunto ao Conselho de Classe informado é
verdadeiro e válido e que não possuo impedimento de atuação profissional
junto ao respectivo Conselho;
Tenho ciência que para atuar como profissionaljunto à Prefeitura do Município
de Pitanga necessito estar inscrito no Cadastro Municipal de Contribuinte eter
cadastro como profissional, bem como não possuir débitos no ato dos
protocolos;

2. Quanto ao Projeto de lmplantação de Edificação

2.I Declaro que efetueivisita in loco para constatação das questões urbanísticas e

físicas conforme especificado no Projeto de lmplantação de Edificação, que as

informações por mim prestadas foram baseadas no conjunto dessas
verificações, que são verdadeiras e refletem a situação física atual do imóvel;

2.2 Declaro que tomei as medidas necessárias relativas à remoção ou relocação de
mobiliário urbano e de arborização defronte ao imóvel para adequá-lo ao
Projeto de lmplantação da Edificação a fim de que não haja interferência nos
acessos de veículos e pedestres à edificação;

2.3 Declaro que as áreas informadas nos projetos apresentados no Projeto de
lmplantação de Edificação estão corretas e que conferem com as dimensões
constantes nesses projetos;

/ê-\
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2.4 Declaro ainda que os dados estatísticos refletem as áreas do projeto, bem
como estão em acordo com a legislação vigente relativa ao Uso e Ocupação do
Solo proposto para o lote;
Declaro que o Projeto Arquitetônico donde derivou o Projeto de lmplantação
de Edificação, ora apresentado para licenciamento, atende todas as exigências
de segurança, habitabilidade e sustentabilidade prescritos pelas aludidas
normas.
Atesto ainda que, caso a Edificação seja de natureza coletiva/comercial, a

mesma está projetada em conformidade com as Normas Brasileiras vigentes
para ACESSIBILIDADE.

2.5

2.6

3. Quanto a execução da obra

3.1 Declaro que executarei a obra em estrita observância à geometria e elementos
do Projeto de lmplantação da Edificação aprovado e do Projeto Arquitetônico
elaborado;
Declaro que em caso de modificação da Obra por solicitação do PROPRIETÁR|O,

elaborarei as modificações solicitadas a fim de não infringir nenhum dispositivo
do Código de Obras, Código de Posturas e Lei de Uso e Ocupação do Solo
Urbano do município de Pitanga que possam causar prejuízos ao
PROPRIETÁR|O ou a terceiros, e executarei as mudanças somente após
aprovação da modificação do(s) projetos pelo município.
Declaro estar ciente conjuntamente com o proprietário do imóvel de que está
sendo cumprido as exigências legais relacionadas à destinação de todos os
resíduos provenientes da execução da obra terão a triagem, o

acondicionamento, o transporte e a destinação final, ambientalmente corretos.
Atesto ainda que, caso a Edificação seja de natureza coletiva/comercial, a

mesma será executada em conformidade com as Normas Brasileiras vigentes
para ACESSIBILIDADE.

3.2

3.3

3.4

4. Outras disposições

4.L Declaro que e de minha responsabilidade solicitar a renovação do ALVARÁ DE

CONTRUÇÃO se a obra não for concluída no período de vigência do mesmo;
Declaro ciência também que caberá a mim exclusivamente como
RESPoNSÁVEL TÉcNtCO PELA EXECUçÃo DA OBRA, após sua conclusão,
solicitar mediante novo protocolo ao município a emissão da CERTIDÃO DE

VISTORIA DE CONCLUSÃO (habite-se) conforme procedimento descrito no
Código de Obras;
Declaro que conheço o Código de Obras, o Código de Posturas e a Lei de Uso e

Ocupação do Solo Urbano do Município de Pitanga, as Normas Técnicas da

4.2

4.3

ABNT as Normas e Resol ertinentes em vi dos O os Públicos,

\
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4.4

4.5

4.6

4.7

Pitanga,

Agências Regulad oras e Concessionárias municipais, estaduais e federais
aplicáveis à edificação objeto de projeto;
Declaro que conheço e que informei ao proprietário a necessidade de
contratação dos demais projetos complementares necessários, de acordo com
o porte da edificação;
Declaro que conheço e que informei ao proprietário que a demolição total ou
parcial da edificação poderá ocorrer nos casos previstos na seção lv, capítulo
Vlll da LC 49/2078;
DCCIATO CONHECER AS SANÇÕES iMPUIáVCiS AO RESPONSÁVEL rÉCruICO PEIO
PROJETO E AO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DA OBRA dCSCritAS NO
código de obras do município de pitanga (pR)- Lei complementar 49/2o[g e
Decreto específico;
Declaro que as informações por mim prestadas são verdadeiras e estou ciente
de estar sujeito às penas da legislação pertinente caso tenha prestado
declaração falsa.

de de

Eng./Arq. (autor do projeto)
CREA/CAU:

N9 ART/RRT

Eng./Arq. (executor do projeto):
CREA/CAU:

N9 ART/RRT

Visto de Recebimento
Funcionário Público Municipal
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ANEXO VII!
DECLARAçÃO OO PROPRTETÁRIO

. PARANA
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PROPRIETÁRtO:

CPF: TELEFONE

ENDEREçO

E.MAIL:

CADASTRO IMOBILIÁRIO D

ZONA:

ENDEREÇO:

O IMóVEL:

QUADRA: DATA/LOTE:

1 - Na qualidade de PROPRIETÁR|O do imóvel identificado, autorizo o profissional / empresa
legalmente habilitado (a) e abaixo identificado (a) a requerer e acompanhar processos relativos
a construção civil junto ao Município de Pitanga, deliberar sobre o lançamento do lmposto
Sobre Serviços (lSS) e taxas incidentes, bem como realizar todos os atos necessários para o fiel
desempenho de seu mandado, no âmbito de sua responsabilidade técnica, em conformidade
com as determinações da Lei Complementar 49/20L8 e o Decreto específico, tornando-me
solidariamente responsável pelos documentos que assinar em unto com este.

PROFISSIONAL:

CREA/CAU:

ENDEREÇO:

L:

2 - Fica também, aqui por mim, desde já, PRÉ AUToRtzADA A DEMoLtÇÃo DA EDtFtcAÇÃo ou
DE PARTES DELA caso sua execução venha a infringir os parâmetros de uso e ocupação do solo
do município, seja por ter sido executada em desacordo com os projetos arquitetônico e de
implantação aprovados que porventura sejam modificados à revelia de seus AUTORES ou
ExEcUToRES ou que tenha sido executada de maneira clandestina em desacordo com os
parâmetros de uso e ocupação do solo do Munícipio de pitanga.
Pitanga (PR): Data I /

ASSI NATU RA PROPRI ETÁRIO

TELEFONE:

re

r-i-

l
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ANEXO IX

TABELA DE MULTAS
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TNFRAçÃO DISPOSITIVO

VALOR EM UNIDADE FISCAL DE

REFERÊNCrA MUNtCtPAL (UFM)

ARTIGOS

Propriet
ário

Autor
Projeto

Executor

1. Construção, reconstrução,
reforma ou ampliação sem

Licença

Art. 3e 0,04

/m'
X 1

2 Demolição sem Alvará Art.30 o,o2

/m'
X t

3 Execução de obra sem
responsável tecnico

habilitado

Art. 3s 0,02

lm'
X

4 Uso da edificação sem o
respectivo CVC - Habite-

se

Art.32 0,02

/m'
X ARC

5 Execução de obra em
desacordo com o projeto

aprovado

Art.34 0,02

lm'
X 1

6 Quebra de embargo da

obra
Art. 183 0,04

/m'
X L

7 Avanço do alinhamento
predial

Art. 1.82 10

UFM

X 2 2

I Construção sem condições
de regularização

(demolitória)

Art. L87 0,01

/m'
X 2 2

0

9

Aberturas nas divisas Art.82 3

UFM

X 2 2

1

0

Edificações /muros ou
vedações no cruzamento

de logradouros sem
cantos chanfrados

(demolitória)

Art.65 5

UFM

X 2 2

L

1

Área permeável
inexistente ou insuficiente

Art. 91 5

UFM
x 2 2



,

MUNICIPIO DE PITANGA
ü{PJ 76.172.907/0001.08

oENTRO ADMTNTSTRATIVO 28 DE JANE|RO,171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646.1172

CAIXAPOSTALll CEP85.2OO-OOO . PlTANGA PARANÁ

L

2

Rebaixamento de guia

sem licença ou em

desacordo

Art.72 5

UFM

X 2 2

1

3

Vagas de estacionamento
insuficientes/i rregu la res/e
m desacordo/sem licença

Art.69 10

UFM

X 2 2

1,

4

Calçada sem
pavimentação/mal estado
de conservação/material

irregular ou em desacordo

Art.79l80 0,3/
m

testa
da

X 2 2

t
5

Desobediência a

imposição de demolição -
obra clandestina, em

desacordo com o projeto
ou ameaça de

desabamento.

Art. 187 5

UFM

X 1

1

6

Construção e/ou utilização
da marquise, sacada ou

floreira e forma irregular

Art. 60/61 15

UFM

X 2 2

1

7

Escavar passeio ou
logradouro sem licença

Art. 49 15

UFM

X 2

t
8

Obstrução do passeio ou
pista de rolamento/com

canteiro de obras depósito
de materiais

Art.39 6

UFM

X L

L

9

Ausência de tapume,
avanço de mais de 50%
largura do passeio ou
tapume com obras

concluídas ou paralisadas

Art.4L/42 5

UFM

X 1,

2

0

lnexistência de proteção
externa em obras com
mais de 3 pavimentos

Art.44 L0

UFM

X 1

2

L

Execução de obra sem
placa do responsável

técnico

Art. 16 3

UFM

X 7

2

2

Uso de arame farpado ou
vegetação espinhosa

Art.80/81 2

UFM
*

X 3
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3

Edificação em mau estado
de conservação ou

abandonada

Art. 186 5

UFM

X \

2

4

Desrespeito a funcionários
no exercício de suas

funções

Art. 29 8

UFM

2

5

Obra em desacordo com o
Alvará de lmplantação
(ARc)

Art. 19 25

UFM

X L

2

6

Alteração de qualquer
compartimento e uso da

área de garagem

/recreação para outra
finalidade

Art.24 10

UFM

X t

Legenda. Coluna "Autuados"
X. Proprietário/Responsável
1. Se houver
2. Se comprovada autoria
3. Durante execução da obra
ARC - somente para

-q§itíi§í4ia|:...
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 4I2O2I

Senhora Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores:

Cumprindo dispositivos legais, encaminho em anexo, para apreciação de Vossas Excelências o
Projeto de lei complementar 412021que dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei Complementar
49/2018.

Tem como finalidade de permitir que seja criado um processo de tramitação simplificado para
análise de projetos de pequena dimensão, foi elaborado uma alternativa que permite maior agilidade
na liberação dos alvarás de construção apenas por análise de projeto simplificado, diminuindo a alta
demanda de análise de projetos na Assessoria de Planejamento, permitindo aos técnicos municipais se
dedicarem tambem a outras demandas das secretarias.

Mediante a alteração da LC 49/2018 com a inclusão de um novo formato de análise, o ARC
(aprovação Responsável para Construir), busca-se desburocratizar o formato de análise e gerir de
forma otimizada o tempo de resposta com o munícipio.

É a Justificativa.

Maicol egari rigues Barbosa

Municipal

;ü
p



Prefertura Munrcipal de Pitanga

ES"I'ADO DO PARANÁ
PREFEIl'URA M UNICIPAL DTi PIl A.\GA

S IiCRETARIA M I.INI CI P^ L D E AD IVÍI NIS'I'RAÇÃO
Rlisol,uÇ/i() N." 01. DE n Dta 08 DE MAR(:O DE 2021 CONC_'ÍDADI_

DispÕe sobrc a deliberação e aprovação (le
Minuta de Projeto de l-ei que dispõe sqbre a
irnplenrentaçào do sistema de Alvará Fácil rle
Obras de Pitanga.

O Conselho Municipal dc Cidade - CONCIDADE -, no uso
das atribuições conferidas pela Lei n" 1564/2010, consideranclo
a deliberação contida em ata de constituição do órgão

RESOLVE:

Art. Io - Fica aprovada a Minuta do Projeto de Lei que tem por
ob,ieto a implenrentaçào do sistenra de Alvará Fácil lro
Municípro de Pitanga. confonne rexto em anexo, conÍbrme Ara
Ordinária 0l1202l

Art. 2o - Esta Resolução entre em vigor na data de sua
publicaçào

Pitanga, em l I de rnarço de 20l l .

GLENN WILLIÁM RODRIGUES BÀRBOSÁ
Prcsidente

Publicado por:
Keila Machado Madureira

Cócligo ldcn tifi cador': DCB799l' l

Matérra publicada no Drário Oficral dos Municípios do Paranii
no dia 09/06/202 I. Ediçâo 2280
A verificação de autenticidade cla matéria pode ser feita
informando o codigo identificador no site;
http ://www. ciiariomun icipaI.com.br/anrp/



Conselho da Cidade
Pitanga - PR

ATA da Reunião Ordinária n' L'202t
l3l0sl202l

ATA

REUNÁO ORDINÁNN

Aos treze dias do mês de maio de 2021, na Sala de Reunião do RPPS,

às 08:30 horas, reuniu-se, para a reunião ordinária, o Conselho Municipal da

Cidade (CONCIDADE), com os segttintes presentes:

Glenn William Rodrigues Barbosa (Secretaria Municipal da Cidade),

Patrícia A. Zampier Poletto (ACEPI), Cristiano Jaskiu (Secretaria de Meio

Ambiente), Patricia Arns (Engenheira Ambientaldo Município de Pitanga), Daniel

de Oliveira (Procuradoria Jurídica), José de Oliveira (Sanepar), Caroline de

Castro(Assessoria de Planejantento), Taise l{enckel (Assessoria de

Planejamento), Evandro Mazur (Assessoria de Planejamento), Roberto
(Topografo cta Prefeitura), José de Oliveira Martins (SANEPAR), Vera Shon
(Secretaria de Administração), Alex dos Santos (Engenheiro Civil), Keila

Madr.rreira (Secretaria de Administração), Cristiane Muniz (Detran), Rodrigo

l'eixe iia (Câmara de Vereadores), Maria l{elena (Verde Flores).

Havendo número regimental, o presidente abriu a reunião

cumprimentando a todos.

A seção foi aberta com o presidente explicando a importância do Conselho

e seu objetivo, quais suas prerrogativas, e suas preocupações em se tratando

de desenvolvimento urbanístico.

Passou a palavra para o senhor Evandro Maz.ur Assessor de

Planejamento da Prefeitura de Pitanga, o qual Íez uma explanação sobre o
Projeto de Lei Complernentar 412021 que tem como objetivo sintplificar o

processo de apro,ração de alvará de construção.

A conselheira Patríci.a Zampier apresentou suas indagações sobre a lei,

que em sua opinião os esforços utilizados pela assessoria de planejamento em

elaborar essa lei, poderia;ri ter usado essa "energia" para corrig ir as Íirlhas no

de obras
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Os membros da CPLAN discutiram junto aos conselheiros que o objetivo ' '

da lei é facilitar o atvará de construção, e que qualquer falha no projeto ficará de

responsabilidade do profissional no decorrer da obra e no Seu término.

Prefeito Dr. Maicol salientou que os profissionais técnicos da prefeitura,

arquitetos e engenheiros podem e devem fazer orientações no decorrer da

execução tanto dos projetos quanto da obra em si. "A experiência de leis

semelhantes em outros municípios foiválida e se mostrou benéfica".

Carotine, arquiteta da prefeitura, falou sobre o grande nÚmero de novos

profissionais que tem buscado o setor em busca de orientação, com o objetivo

de saber quais as melhores práticas para nosso município.

Arquiteta Taise, comentou que alguns projetos chegam a passar por mais

de 10 análises peto setor, muitas vezes os profissionais utilizam do setor de

engenharia da prefeitura para conigir os erros do projeto, essa prática não pode

ser admitida.

Daniel (representante da procuradoria do município) comentou do

funcionamento das ações demolitórias, que depois de uma obra construída para

ser demolida demanda um processo custoso para o municÍpio.

Conselheiro Jose (Sanepar) falou sobre o crescimento da construção civil

em nosso município e que o poder publico deve atuar ativamente em coibir na

abertura de loteamentos irregulares e construções clandestinas.

Tópicos apontados para a próxima reunião do conselho, loteamentos

irregulares, lei de condomínio, alterações no código de obras.

Uma sugestão do conselho para auxiliar na diminuição clos erros nos

projetr.rs seria a criação de um Workshop de elaboração de projetos, organizaclo

pelos técnicos da prefeitura.

Após deliberação, os conselheiros aprovarão a minuta da lei 412021, com

ressalvas, existe a preocupação que o problema atual passe a ocorrer um futuro

próximo, e como proporções ainda maiores.

No entanto, o entendimento do conselho, é de que cabe ao poder

executivo e legislativo observar e criar os mecanismos necessários para

minimizar tais problemas.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e convocada outra
para o dia 15 de junho do presente, as 9:00, no mesmo local

Frú
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Pita , 13 de maio de 2021.
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nesoluçÃo N.s 01, DE 11 DE oB DE MARço DE 2021

Dispõe .sobre 
a deliberação e aprovação de

Minuta,de Projeto de Lei que dispõe sobre a

implementação do sistema de Alvará Fácil de

Obras de Pitanga.

o conselho Municipal de cidade - coNclDADE -, no uso das atribuições conferidas

pela Lei ns L56412010, considerando a deliberação contida em ata de constituição do orgão

RESOLVE:

Art. le - Fica aprovada a Minuta do Projeto de Lei que tem por objeto a implementação do

sistema de Alvará Fácil no Município de Pitanga, conforme texto em anexo, conforme Ata

Ordinária0tlIOZL.

Art. 2e - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação

Pitanga, em 11de março de 2011

GLENN LLIAM RODRIGUES BARBOSA

Presidente
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Prefeilura Municipal de Pitanga

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITÀ\GA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N.'OI, DE II DE OE DE MARÇO DE 2O2I CONCIDADE

Dispõe sobre a deliberação e aprovação de
Minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre a
implementação do sistema de Alvará Fácil de
Obras de Pitanga.

O Conselho Municipal de Cidade - CONCIDADE -, no uso
das atribuições conferidas pela Lei n' 156412010, considerando
a deliberação contida em ata de constituição do órgão

RESOLVE:

Art. 1o - Fica aprovada a Minuta do Projeto de Lei que tem por
objeto a implementação do sistema de Alvará Fácil no
Município de Pitanga. conforme texto em anexo. conforme Ata
Ordinária 0112021.

Art. 2o - Esta Resolução entre em vigor na data de sua
publicação.

Pitanga, em I I de março de 201 l.

GLENN WILLIÁM RODRIGUES BARBOSA
Presidente

Publicado por:
Keila Machado Madureira

Código Identifi cado r :DCB7 9923

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 09/06/2021. Ediçáo 2280
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http ://www.diariomunicipal. com. br/arnp/
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